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APRESENTAÇÃO DO CURSO 

Mensagem da Enap 

Bem-vindo ao curso Gestão do Orçamento Público! 

[INCLUIR A PRESENTAÇÃO DA ENAP]. 

 

OBJETIVO GERAL 

Ao final deste curso, espera-se que você seja capaz de: 

¶ identificar os marcos legais e teorias introdutórias referentes ao orçamento público, 

como: o processo orçamentário federal, os princípios orçamentários e as técnicas 

orçamentárias; 

¶ compreender o conceito e reconhecer as classificações de receitas públicas; 

¶ delinear o processo de acompanhamento orçamentário e fiscal; 

¶ destacar a utilização das classificações orçamentárias; 

¶ diagnosticar a estrutura e o funcionamento do sistema de elaboração orçamentária, 

identificando os aspectos legais da elaboração da proposta orçamentária; 

¶ localizar e reconhecer aspectos normativos relacionados às alterações orçamentárias; e 

¶ destacar a metodologia para melhoria da qualidade do gasto público e o uso de 

ferramentas de georreferenciamento. 

 

Antes de alcançar o objetivo geral, habilidades anteriores precisam ser aprendidas. Por 

esse motivo, os objetivos específicos a serem atingidos ao longo do curso são apresentados no 

início de cada módulo, permitindo ao aluno identificar o que deverá ser capaz de fazer ao 

concluir cada etapa do curso.
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Equipe responsável 

Conteúdo original: 

Leopoldo Costa Junior 

Revisor - conteúdo e exercícios: 

Leopoldo Costa Junior 
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1. Módulo I  - Introdução ao orçamento público 

 

 

 

1.1. Breve histórico 

1.1.1. Breve histórico ï Inglaterra  

1.1.1.1. Parlamento autoriza as receitas 

 

ñNo tax without representationò (Magna Carta, 1215) 

É na Idade Média que surge o embrião do Poder Legislativo como o conhecemos 

atualmente. Deu-se com a revolta dos nobres na Inglaterra. Com o apoio do Papa, a 

nobreza impõe limitações aos poderes reais, em 1215, por meio da Magna Carta, e o Rei 

João, monarca da referida época, fica conhecido na história como João Sem-Terra. 

ωLocalizar o contexto histórico do orçamento público no Brasil e as 
principais motivações da gestão fiscal contemporânea. 

ωDestacar os conceitos básicos de orçamento, seus tipos e funções 
econômicas (alocativa, distributiva e estabilizadora). 

ωIdentificar o Sistema de Planejamento e Orçamento Federal e o ciclo de 
gestão dos recursos públicos. 

ωCompreender os princípios orçamentários e os princípios legais do 
orçamento público. 

ωDelinear as macroetapas do ciclo orçamentário e a integração 
orçamentária e financeira. 

Objetivos 

Estrutura do Capítulo I 
Breve histórico 

Conceitos básicos 

Sistema de Planejamento e Orçamento Federal 

Princípios orçamentários 
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O Rei João não concordou com as prerrogativas da Magna Carta, que previa 

poderes para um comitê formado por 25 barões, que poderia anular as decisões reais, 

inclusive utilizando-se da força, se necessário. No mesmo ano em que o documento foi 

criado e homologado, a Inglaterra mergulhou na guerra civil e João Sem-Terra faleceu 

no ano seguinte. 

Assim rezava o artigo 12 da famosa Magna Carta, outorgada em 

1217, pelo Rei João Sem-Terra: 

Nenhum tributo ou auxílio será instituído no Reino, senão pelo 

seu conselho comum, exceto com o fim de resgatar a pessoa do 

Rei, fazer seu primogênito cavaleiro e casar sua filha mais velha 

uma vez, e os auxílios para esse fim serão razoáveis em seu 

montante. 

Tal dispositivo foi conseguido mediante pressões dos barões feudais, 

que integravam o Common Counsel: o órgão de representação da época. Aos 

nobres interessava basicamente escapar do até então ilimitado poder 

discricionário do rei em matéria tributária (GIACOMONI, 2010, p. 31). 

 

ñPetition of Rightsò (1628) 

A aceitação dessa forma de controle representativo por parte do 

Parlamento nem sempre foi tranquila, pois os monarcas tendiam a reagir 

estimulados pelo absolutismo que dominava a coroa britânica. As 

consequências mais graves das divergências entre a monarquia e o 

Parlamento ocorreram no século XVII. Os problemas surgidos no reinado de 

Jacques I agravaram-se no período de seu sucessor, Carlos I. Protestando 

contra o lançamento de um empréstimo compulsório, o Parlamento baixou 

um ato ï Petition of Rights ï que confirmou o princípio da Magna Carta que 

considerava o tributo legítimo, quando consentido pelo órgão de 

representação. Sempre de forma intolerante, Carlos I prosseguiu na sua 

cruzada de independência em relação ao Parlamento, até que se instalou luta 

armada no reino. Derrotado, o rei foi julgado, condenado e decapitado 

(GIACOMONI, 2010, p. 32). 

 

1.1.1.2. Parlamento aprova as despesas 

 

Revolução Gloriosa (1688) 

Revolução Gloriosa foi o nome dado ao novo conflito, ocorrido em 

1688, entre o Rei Carlos II e o Parlamento. Esse aproveitou os 

acontecimentos e baixou, em 1689, a Bill of Rights, tornando mais claro o 



Diretoria de Desenvolvimento Gerencial 

Coordenação Geral de Educação a Distância 

8 

 

disposto no artigo 12 da Magna Carta. Nessa mesma oportunidade, 

estabeleceu-se a separação entre as finanças do reino (Estado) e as finanças 

da coroa. Essas passaram a ser anualmente organizadas na chamada Lista 

Civil e aprovadas pelo Parlamento (GIACOMONI, 2010, p. 32). 

 

1.1.1.3. Apreciação anual das receitas e despesas públicas 

 

"Bill of Rightsò (1688) 

O Fundo Consolidado possibilitou a contabilização dos fundos 

públicos e, a partir de 1802, a publicação anual do relatório detalhado das 

finanças. Mas foi a partir de 1822 que o Chanceler do Erário passou a 

apresentar ao Parlamento uma exposição que fixava a receita e a despesa de 

cada exercício (GIACOMONI, 2010, p. 33). 

Orçamento inglês plenamente desenvolvido no início do século XIX 

Em todo o decorrer do século XIX, o orçamento público inglês foi 

sendo aperfeiçoado e valorizado como instrumento básico da política 

econômica e financeira do Estado. A trajetória histórica do orçamento inglês 

é especialmente importante em dois aspectos: primeiro, por delinear a 

natureza técnica e jurídica desse instrumento e, segundo, por difundir a 

instituição orçamentária para outros países (GIACOMONI, 2010, p. 33). 

 

1.1.2. Crescimento do aparelho de Estado 

 

1.1.2.1. Crescimento do aparelho de Estado 

Uma das características mais marcantes da economia do século XX 

é o crescente aumento das despesas públicas. Tal situação é encontrada não 

apenas nos países de economia coletivizada, onde o Estado, por definição, é o 

grande agente econômico, mas também nas nações capitalistas avançadas, 

defensoras da livre iniciativa e da economia de mercado (GIACOMONI, 2010, 

p. 3). 

 

1.1.2.2. Estado Keynesiano/intervencionista 

As mais diversas correntes doutrinárias no campo da economia têm 

procurado explicar as causas que determinam o crescimento das despesas 

públicas e, assim, o próprio aumento da participação do Estado na economia 

(GIACOMONI, 2010, p. 14-15). 
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Explicações para o crescimento das funções do Estado, pela análise econômica 

convencional (GIACOMONI, 2010, p. 14-15): 

a) o crescimento da renda per capita e o aumento da demanda por bens e 

serviços públicos; 

b) mudanças tecnológicas; 

c) mudanças populacionais; 

d) os custos relativos dos serviços públicos; 

e) mudanças no alcance das transferências; 

f) disponibilidades de alternativas para a tributação; 

g) efeito limite e finanças de guerra; 

h) fatores políticos e sociais. 

 

1.1.2.3. Contribuição estadunidense a partir da década de 1940 

 

Oramento de desempenho (ñPerformance budgetò) 

A autonomia municipal, traço marcante do federalismo americano, 

possibilitou o surgimento de reformas orçamentárias em âmbito dos 

municípios antes mesmo da adoção do orçamento nacional. As motivações 

reformistas foram praticamente as mesmas: aumento das funções do governo 

municipal, pressão das classes empresariais em face do aumento da carga 

tribut§ria e combate ao ñcaciquismoò pol²tico e ¨ corrup«o. Em 1899, a Liga 

Municipal Nacional sugeriu um modelo de lei orgânica para os municípios, 

que atribuía ao prefeito o comando direto sobre o sistema orçamentário. As 

recomendações da Comissão Taft, amplamente divulgadas, também  serviram 

para estimular experiências modernizadoras no âmbito dos orçamentos 

municipais. Dessas experiências pioneiras, ficaram famosos os orçamentos 

com base em custos elaborados no período 1913-15 no Burgo de Richmond 

(uma das cinco partes em que se divide a cidade de New York). Esses 

orçamentos marcaram o início de uma nova concepção técnica ï o orçamento 

de desempenho (performance budget) ï que viria a dominar a reforma 

orçamentária que se seguiu após o término da Segunda Guerra Mundial 

(GIACOMONI, 2010, p. 37). 

 

PPBS (ñProgram budgetingò) 

Em 1950, o Congresso aprovou a Lei de Processo do Orçamento e 

da Contabilidade, que não mencionava expressamente a expressão orçamento 

de desempenho, mas autorizava o presidente a apresentar, no orçamento, as 

funções e atividades do governo a partir das classificações que julgasse mais 

apropriadas. Em 1955, a 2ª Comissão Hoover teve a oportunidade de analisar 
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os resultados alcançados até então com a nova técnica e fez novas 

recomendações no sentido de seu aperfeiçoamento. (...) 

A nova técnica ficou conhecida pelo rótulo PPBS (Planning, 

Programming and Budgeting System) ï Sistema de Planejamento, 

Programação e Orçamento ï, constituindo-se no coroamento de uma série de 

estudos e aplicações práticas realizadas nos órgãos militares pela empresa de 

consultoria Rand Corporation (GIACOMONI, 2010, p. 38). 

 

Orçamento base-zero 

Concebido originalmente em termos de organização privada ï Texas 

Instruments ï, como um método de controle e avaliação dos custos indiretos, 

o OBZ interessou ao então governador da Geórgia, Jimmy Carter, que 

patrocinou sua utilização nos procedimentos orçamentários estaduais, a partir 

de 1973. Na Presidência, Carter continuou a ser um entusiasmado divulgador 

do OBZ, esforçando-se para sua aplicação em âmbito federal. No final da 

década de 1970, grande número de empresas privadas e de organizações 

públicas já adotava o sistema, bastante valorizado em função de sua utilidade 

na fase de recessão em que a economia americana começava a mergulhar. 

As relações entre a Presidência e o Congresso dentro do processo 

orçamentário foram significativamente alteradas em 1974, com a aprovação 

da Lei de Orçamento e Retenção de Recurso do Congresso (Congressional 

Budgetary and Impoudment Control Act). A nova norma significou um 

aperfeiçoamento na participação dos congressistas no processo global do 

orçamento, aí compreendidas não apenas as autorizações de despesas, mas 

também questões sobre impostos, prioridades, financiamento do déficit etc. 

Com a nova lei, o Congresso retomou forte ascendência sobre o orçamento, 

retirando parte do poder que o Presidente vinha concentrando desde a Lei de 

1921 (GIACOMONI, 2010, p. 39). 

 

Novo orçamento de desempenho (GPRA - década de 1990) 

Duas décadas após, em 1993, o Congresso reafirmou seu crescente interesse e 

envolvimento com os temas orçamentários e o aperfeiçoamento da administração 

federal ao aprovar a Lei de Desempenho e Resultados do Governo (Government 

Performance and Results Act - GPRA). Os principais requisitos das novas normas são: 

a) estabelecer metas estratégicas; 

b) medir o desempenho; 

c) ligar medidas de desempenho com o orçamento; e 

d) monitorar e reportar os progressos no alcance das metas. 
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As agências governamentais passam a ter as seguintes responsabilidades: 

a) executar planos estratégicos; 

b) preparar planos anuais de desempenho com metas; e 

c) reportar anualmente sobre o desempenho. 

O GPRA é inovador também na estratégia de implantação das medidas ao 

estabelecer, inicialmente, períodos experimentais com a execução de planos pilotos em 

três áreas: 

a) de desempenho; 

b) de flexibilidade gerencial; e 

c) de orçamento de desempenho. 

O orçamento de desempenho, cujas dificuldades de implantação eram bastante 

reconhecidas, teria sua adoção recomendada em 2001, a depender dos resultados dos 

orçamentos pilotos executados em 1998 e 1999 em cinco agências. Ao estabelecer, para 

a implantação das inúmeras novidades do GPRA, um longo cronograma compreendido 

entre 1993 e 2001, o Congresso tratou de fugir do tradicional equívoco legislativo de 

pretender grandes mudanças na realidade e nas práticas administrativas de uma hora 

para outra (GIACOMONI, 2010, p. 39-40). 

 

Modelo de orçamento-programa das Nações Unidas 

a) O orçamento é o elo entre o planejamento e as funções executivas da 

organização. 

b) A alocação de recursos visa à consecução de objetivos e metas. 

c) As decisões orçamentárias são tomadas com base em avaliações e 

análises técnicas das alternativas possíveis. 

d) Na elaboração do orçamento, são considerados todos os custos dos 

programas, inclusive os que extrapolam o exercício. 

e) A estrutura do orçamento está voltada para os aspectos administrativos e 

de planejamento. 

f) Principal critério de classificação: funcional-programático. 

g) Utilização sistemática de indicadores e padrões de medição do trabalho e 

dos resultados. 

h) O controle visa avaliar a eficiência, a eficácia e a efetividade das ações 

governamentais (GIACOMONI, 2010, p. 170). 

 

1.1.3. Breve histórico ï Brasil 

A administração pública patrimonialista, vigente até o final do século XIX, era 

caracterizada pelo nepotismo e pela corrupção. O patrimônio público e o privado eram 
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confundidos, os governantes administravam o patrimônio público como se fosse uma 

extensão de seus domínios particulares, como se o Estado fosse propriedade do rei. 

 

Tal característica interfere nos rumos da organização, que passa a 

depender não mais da relação custo/benefício para a sociedade como um 

todo, mas sim para um pequeno núcleo liderado pelo chefe do Poder 

Executivo. Assim, temos uma supervalorização do soberano e de seus 

auxiliares e servidores, que passam a usufruir um status de nobreza real. 

Dessa forma, a administração pública corre o risco de deslocar o foco de 

atenção da sociedade para outras questões que privilegiam a vontade de 

poucos em detrimento de todos (JUND, 2006, p. 10). 

 

Burocracia é a instituição administrativa que utiliza, como instrumento para 

combater o nepotismo e a corrupção, os princípios de um serviço público profissional e 

de um sistema administrativo impessoal, formal e racional. O surgimento da 

administração pública burocrática, no século XIX, em substituição às formas 

patrimonialistas de administrar o Estado, foi um grande progresso. 

 

Max Weber, principal teórico desse modelo de administração, defendia que 

toda organização deveria buscar a racionalidade, ou seja, adequar os meios 

aos fins pretendidos, de forma a garantir a máxima eficiência possível. O 

modelo burocrático parte do pressuposto que o comportamento das pessoas 

nas organizações é previsível e deve ser conduzido por regras formais (JUND, 

2006, p. 11). 

 

1ª Reforma do Estado (anos 1930, criação do Dasp, de patrimonial p/ 

burocrático) 

a) 1946 ï Promulga«o da Constitui«o denominada ñPlanejamentistaò. 

b) 1961 ï Criação da Comissão Nacional de Planejamento. 

c) 1964 ï Lei 4.320 ï Princípios Orçamentários e definição do atual modelo 

de elaboração da proposta orçamentária. 

d) 1967 ï Decreto-Lei 200: Orçamento-programa anual. 

 

2ª Reforma do Estado (efetivar a burocracia estatal, sinais 

gerenciais) 

a) 1971 ï Criação da Subsecretaria de Orçamento e Finanças (SOF). 
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b) 1972 ï Transformação da Subsecretaria em Secretaria de Orçamento e 

Finanças (SOF) (atualmente Secretaria de Orçamento Federal). 

c) 1974 ï Edição da Portaria nº 9 instituindo a classificação funcional-

programática. 

d) 1987 ï Criação da Carreira de Orçamento ï Decreto-Lei nº 2.347 

(atualmente Carreira de Planejamento e Orçamento ï APO). 

e) 1988 ï Constituição Federal ï Arts. 165 a 167: PPA, LDO, LOA. 

f) 1989 ï Edição da primeira LDO (Lei 7.800). 

g) 1989 ï Portaria 35: institui grupo de trabalho para elaborar proposta de 

reestruturação do processo de planejamento e orçamento. 

Na segunda metade do século XX, começam a surgir as ideias de uma nova 

filosofia administrativa: a administração pública gerencial, que se contrapõe ao modelo 

burocrático. Tendo como principal fundamento a concepção tanto de Estado, quanto de 

sociedade democrática pluralista, a administração gerencial caracteriza-se por decisões e 

ações orientadas para resultados, tendo como foco as demandas dos clientes/usuários, 

baseada no planejamento permanente e executada de forma descentralizada e 

transparente. 

A reforma do Estado, que se tornou tema central nos anos 1990 em todo o 

mundo, é uma resposta ao processo de globalização em curso, que reduziu a autonomia 

dos Estados de formular e implementar políticas, e principalmente à crise do Estado, 

que começa a se delinear em quase todo o mundo nos anos 1970, mas só assume plena 

definição nos anos 1980. No Brasil, a reforma do Estado começou nesse momento, em 

meio a uma grande crise econômica, que chegou ao seu auge em 1990, com um 

episódio hiperinflacionário. A partir de então, a reforma do Estado se torna imperiosa 

(JUND, 2006, p. 12). 

 

3ª Reforma do Estado (anos 1990, tendência gerencial) 

a) 1996 ï SOF torna-se órgão específico e singular do Ministério do 

Planejamento e Orçamento. 

b) 1998 ï Decreto 2.829 ï reforma dos instrumentos de alocação de 

recursos públicos. PPA, LDO e LOA, orientando-os a resultados e 

integração plano-orçamento. 

c) 1999 ï Portaria 42: acaba a classificação funcional-programática: 

funções e subfunções passam a ser classificadores da despesa. 

d) 2000 ï Publicada a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

e) 2007 ï Início do debate sobre novo modelo de planejamento e 

orçamento.  

f) Seminário Nacional de Orçamento Público (2008 e 2010).  
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g) Seminário Internacional de Orçamento Público (2009). 

h) Seminários Regionais (NLFP). 

 

1.1.4. Gestão fiscal 

1.1.4.1. Crises econômicas 

¶ Crise Asiática (1997) 

¶ Crise da Rússia (1998) 

 

¶ Desvalorização do real 

¶ Elevação da taxa de juros 

¶ Queda nas reservas internacionais 

¶ Contingenciamento/1999 

¶ LRF (maio/2000) 

¶ Ação planejada e transparente 

¶ Prevenção de riscos e correção de desvios 

¶ Garantia de equilíbrio nas contas públicas 

¶ Estabilidade econômica 

¶ Eventos fiscais (NFGC) Ÿ gest«o orament§ria 

¶ Decisão em 2004: criação do Deafi, hoje Secretaria-Adjunta de Assuntos 

Fiscais 

¶ Elaboração de estudos, pesquisas e relatórios de natureza econômica e 

fiscal com vistas à formulação de políticas e diretrizes orçamentárias 

 

1.1.4.2. Reforma Gerencial de 2000 

 

Decreto n
o
 2.829, de 29/10/1998 

a) normas para a elaboração e execução do plano plurianual e dos 

orçamentos da União; 

b) inserção do conceito de ação finalística ï aquela que proporciona bem ou 

serviço para atendimento direto a demandas da sociedade; 

c) ação finalística estruturada em programas orientados para a consecução 

dos objetivos estratégicos definidos para o período do PPA; e 

d) estabelecimento de informações qualitativas para os programas (objetivo, 

órgão responsável, valor total, prazo de conclusão, fonte de 

financiamento, indicadores sobre a situação a ser alterada, ações e metas 

regionalizadas). 
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Portaria MP n
o
 42, de 14/04/1999 

a) estabelecimento de nova classificação que viesse a substituir a 

classificação funcional-programática estabelecida em 1974 ï 

classificação funcional e estrutura programática; 

b) classificação funcional ï dividida em funções (maior nível de agregação 

das diversas áreas de despesa que competem ao setor público) e 

subfunções (partição da função, visando a agregar determinado 

subconjunto de despesa do setor público); 

c) estrutura programática ï programa, atividade, projeto e operações 

especiais; 

d) padrão para a classificação na União, Estados e DF a partir de 2000 e 

para os Municípios a partir de 2002; 

e) integração direta do orçamento com o plano, por intermédio do programa 

ï módulo comum dos dois instrumentos de planejamento; 

f) o programa agrega os meios para alcançar um determinado objetivo no 

sentido de resolver um problema ou atender a uma demanda da 

sociedade; 

g) o conceito de programa é ampliado na medida que é incorporado ao 

planejamento estratégico; 

h) programação orçamentária voltada para a prestação de bens e serviços à 

sociedade, consubstanciados em atividades e projetos; 

i) redefinição de classificadores: criação das funções e subfunções para 

consolidar as estatísticas do gastos públicos do País; 

j) enfoque no gerenciamento dos programas; e 

k) responsabilização. 

 

1.2. Conceitos básicos 

O orçamento público é o instrumento de gestão de maior relevância e 

provavelmente o mais antigo da administração pública. É um instrumento que os 

governos usam para organizar os seus recursos financeiros. Partindo da intenção inicial 

de controle, o orçamento público tem evoluído e vem incorporando novas 

instrumentalidades. 

No Brasil, o orçamento reveste-se de diversas formalidades legais. Sua 

existência está prevista constitucionalmente, materializada anualmente numa lei 

espec²fica que ñestima a receita e fixa despesaò para um determinado exerc²cio. 

Por causa dessa característica, as despesas só poderão ser realizadas se forem 

previstas ou incorporadas ao orçamento. 

1.2.1. Orçamento público, instrumento capaz de: 

a) orientar as decisões; 
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b) alcançar os objetivos pretendidos; 

c) materializar ações pensadas e programadas; 

d) fixar período determinado (anual ou plurianual); 

e) identificar previamente os recursos disponíveis e mobilizáveis; e 

f) priorizar ações em função das políticas públicas de governo. 

Por isso, o orçamento tem-se constituído no mais importante instrumento de 

gestão dos recursos públicos. 

Consiste no documento que prevê as quantias de moeda que, num período 

determinado, devem entrar e sair dos cofres públicos, com especificação de suas 

principais fontes de financiamento e das categorias de despesa mais relevantes. 

Usualmente é formalizado por meio de lei, proposta pelo Poder Executivo e apreciada 

pelo Poder Legislativo na forma definida na Constituição. Trata-se de instrumento de 

caráter múltiplo: político (realização da política pública), econômico (recursos versus 

necessidades), programático (planejamento), gerencial (de administração e controle) e 

financeiro (expressão dos recursos) (OSWALDO SANCHES, 2006). 

O orçamento público é um instrumento que reflete a estratégia de alocação das 

despesas do governo, bem como as expectativas de receitas que permitirão seu 

atendimento, ambas alinhadas ao planejamento em cada exercício financeiro. Um 

sistema moderno de orçamento deve atender a três requisitos básicos: 

a) controle, transparência e responsabilidade na gestão dos recursos 

públicos; 

b) manutenção da estabilidade econômica, por meio dos ajustes fiscais; 

c) qualidade do gasto público, associada às prioridades e ao planejamento 

de curto e médio prazos do governo. 

O orçamento público é um processo de planejamento contínuo e dinâmico que o 

Estado utiliza para demonstrar seus planos e programas de trabalho como um todo, e de 

cada um de seus órgãos em particular para determinado período. Dessa forma, o 

orçamento exprime, em termos financeiros e técnicos, as decisões políticas na alocação 

dos recursos públicos, estabelecendo as ações e os programas prioritários para atender 

às demandas da sociedade, além de permitir o controle das finanças públicas, evitando 

que sejam realizados gastos não previstos. 

As receitas no orçamento são estimadas pelo governo para o exercício seguinte, 

tendo por base previsões de indicadores da economia, tais como o Produto Interno 

Bruto (PIB) e a inflação, e de cada uma das receitas, tais como a arrecadação de 
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impostos e contribuições. Com base na receita prevista, são fixadas as despesas dos 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

Em 2000, o modelo orçamentário foi aprimorado considerando-se os efeitos 

provocados pela aprovação da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), lei complementar 

que assinalou um marco nas finanças públicas brasileiras, ao representar a 

institucionalização do compromisso com a gestão fiscal responsável e com o equilíbrio 

das contas públicas. 

Sua finalidade principal foi formular regras de finanças públicas para a 

responsabilidade da gestão fiscal, instituindo o planejamento e a transparência como 

seus pilares. Os gastos públicos, portanto, passam a ser vistos sob uma nova 

perspectiva, que engloba não somente a análise de aspectos financeiros e orçamentários, 

como também exige a demonstração dos resultados obtidos em prol da sociedade. Entre 

suas principais características, cabe destacar que, por se tratar de uma lei complementar, 

os requisitos necessários para a modificação dos seus dispositivos são mais rígidos. É 

importante ressaltar também que a abrangência da lei é nacional e extensiva a todos os 

poderes da nação. 

 

1.2.1. Dimensões do orçamento 

Podemos reconhecer o orçamento público como um instrumento que apresenta 

múltiplas funções. A mais clássica delas, a função de controle político, teve início nos 

primórdios dos Estados Nacionais. Além da clássica função de controle político, o 

orçamento apresenta outras funções mais contemporâneas, do ponto de vista 

administrativo, gerencial, contábil, e financeiro. No Brasil, a função incorporada mais 

recentemente foi a função de planejamento, que está ligada à técnica de orçamento por 

programas. De acordo com essa ideia, o orçamento deve espelhar as políticas públicas, 

propiciando sua análise pela finalidade dos gastos. 

Dessa forma, podemos dizer que, para se estudar o orçamento, é necessário que 

se defina a ótica, o aspecto ou dimensão de observação, sendo as principais dimensões 

as seguintes: 
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1.2.1.1. Jurídica 

Não obstante todas as divergências existentes na doutrina, atualmente é posição 

dominante, diversas vezes reiterada pelo STF, considerar o orçamento como uma lei 

formal. Dessa forma, a dimensão jurídica é aquela em que se define ou integra a lei 

orçamentária no conjunto de leis do País (JUND, 2006, p. 67). 

 

1.2.1.2. Econômica 

Corresponde à característica que atribui ao orçamento, como plano de ação 

governamental que o é, o poder de intervir na atividade econômica, propiciando a 

geração de emprego e renda em função dos investimentos que podem ser previstos e 

realizados pelo setor público, resultando com isso no desenvolvimento do País (JUND, 

2006, p. 68). 

 

1.2.1.3. Financeira 

Representa o fluxo financeiro gerado pelas entradas de recursos obtidos com a 

arrecadação de receitas e os dispêndios com as saídas de recursos proporcionados pelas 

despesas, evidenciando a execução orçamentária (JUND, 2006, p. 28). 

 

1.2.1.4. Política 

Corresponde à definição de prioridades, visando à inclusão e à realização de 

programas governamentais no plano de ação ou orçamento a ser executado, devendo 

Dimensões 
do 

Orçamento 
Jurídica 

Econômica 

Financeira 

Política 

Técnica 
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compreender sempre a ação política não só de definição dessas prioridades numa 

situação de escassez de recursos, mas também a concepção e ideologia do partido 

político detentor do poder (JUND, 2006, p. 68). 

 

1.2.1.5. Técnica 

Representa o conjunto de regras e formalidades técnicas e legais exigidas na 

elaboração, aprovação, execução e no controle do orçamento, não devendo ser 

confundida com a dimensão jurídica, e sim complementar aquela, uma vez que 

corresponde às formalidades intrínsecas e extrínsecas da forma que caracteriza a 

ñembalagemò do conte¼do orament§rio, principalmente no que diz respeito aos anexos 

que acompanham a Lei Orçamentária Anual (JUND, 2006, p. 68). 

1.2.2. Tipos de Orçamento 

 

1.2.2.1. Quanto à concepção 

Legislativo  

Quando o parlamento se ocupa tanto da elaboração quanto da aprovação da lei 

orçamentária. Modalidade adotada no sistema parlamentarista (Brasil ï 1891 a 1930), 

embora na prática o parlamento se utilizasse das informações do governo. 

Administrativo ou executivo 

Quando as unidades administrativas elaboram o orçamento e o submetem ao 

chefe do Poder Executivo para aprovação final. Modalidade adotada nos Estados 

totalitários (Brasil ï 1930 a 1945, durante a ditadura Vargas). 

Quanto à 
concepção 

Legislativo 

Administrativo 
ou executivo 

Misto 

Quanto à 
periodicidade 

Plurianual 

Anual 

Quanto aos 
objetivos 

Clássico ou 
tradicional 

Desempenho 
(ou de 

realizações) 

Orçamento-
programa 

(PPBS) 

Orçamento por 
resultados 
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Misto 

Implica a participação dos Poderes Executivo e Legislativo, alternadamente, em 

todo o ciclo, que vai da elaboração até a aprovação das contas. Modalidade atualmente 

adotada no Brasil e em outros Estados que adotam o sistema presidencialista de 

governo. 

 

1.2.2.2. Quanto à periodicidade 

Plurianual  

Programado estrategicamente para mais de um exercício. Envolve, em regra, a 

programação global da gestão do governante, posta em prática em exercícios anuais. No 

Brasil, o orçamento plurianual tem duração de quatro anos, que é a duração do mandato 

dos chefes do Poder Executivo. 

Anual 

É a parcela do orçamento plurianual a ser executada num exercício financeiro. 

Assim, tem vigência adstrita a um exercício financeiro. No Brasil, a lei orçamentária 

tem periodicidade anual (CF/88, Art. 165, § 5º), atendido o plano plurianual, 

coincidindo com o ano civil (Art. 34 da lei 4.320/1964). 

 

1.2.2.3. Quanto aos objetivos: 

 

  Clássico ou Tradicional 

No Brasil, a prática orçamentária federal antecedente à Lei 4.320, de 1964, 

baseava-se na técnica tradicional de orçamentação. Essa técnica clássica produz um 

orçamento que se restringe à previsão da receita e à autorização de despesas. 
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Não se verifica uma preocupação primária com o atendimento das necessidades 

bem formuladas da coletividade ou da própria administração pública. Nem mesmo 

ficam claros os objetivos econômicos e sociais que motivaram a elaboração da peça 

orçamentária. 

Por outro lado, nesse modelo de orçamento, há uma preocupação exagerada com 

o controle contábil do gasto, refletida no obsessivo detalhamento da despesa. Outra 

característica dessa técnica é a elaboração orçamentária com viés inercial (ou 

incremental), que procura introduzir pequenos ajustes nas receitas e despesas. 

Ao tomar essa direção, a distribuição dos recursos para unidades orçamentárias 

se dá com base na proporção dos recursos gastos em exercícios anteriores e não em 

função do programa de trabalho que se pretende realizar. Nesse caso, as distorções são 

inevitáveis, promovendo um círculo vicioso baseado no incentivo ao gasto 

indiscriminado, apenas para garantir maior "fatia" nos orçamentos seguintes. 

Foco principal: insumos 

Finalidade: instrumento de controle (político e financeiro) 

Desempenho (ou de realizações) 

A evolução do orçamento clássico trouxe um novo enfoque na elaboração da 

peça orçamentária. Evidenciar as "coisas que o governo compra" passa a ser menos 

importante em relação às "coisas que o governo faz". 

Assim, saber o que a administração pública compra tornou-se menos relevante 

do que saber para que se destina a referida aquisição. O orçamento de desempenho, 

embora já ligado aos objetivos, não pode, ainda, ser considerado um orçamento-

programa, visto que lhe falta uma característica essencial, que é a vinculação ao sistema 

de planejamento. 

Foco principal: produtos / insumos 

Finalidade: instrumento de administração 

Orçamento-programa 

Essa técnica orçamentária foi introduzida na esfera federal pelo Decreto-Lei 200, 

de 23 de fevereiro de 1967, que menciona o orçamento-programa como plano de ação 

do Governo Federal, quando, em seu art. 16, determina: ñem cada ano ser§ elaborado 

um orçamento-programa que pormenorizará a etapa do programa plurianual a ser 

realizado no exercício seguinte e que servirá de roteiro à execução coordenada do 

programa anualò. 
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Contudo, o marco legal que cristalizou a adoção do orçamento-programa no 

Brasil foi a Portaria da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da 

República nº 9, de 28 de janeiro de 1974, que instituiu a classificação funcional-

programática. Essa portaria vigorou ï com alterações no decorrer dos anos, porém sem 

mudanças estruturais ï até 1999. 

A partir do exercício de 2000, houve sua revogação, pela Portaria nº 42, de 14 de 

abril de 1999, do então Ministério do Orçamento e Gestão, que instituiu uma 

classificação funcional e remeteu a estrutura programática aos planos plurianuais de 

cada governo e esfera da Federação. 

A concepção do orçamento-programa está ligada à ideia de planejamento. De 

acordo com ela, o orçamento deve considerar os objetivos que o governo pretende 

alcançar, durante um período determinado de tempo. 

Com base nessa característica, o orçamento-programa ultrapassa a fronteira do 

orçamento como simples documento financeiro, aumentando sua dimensão. 

Sendo assim, pode-se dizer que o orçamento passa a ser um instrumento de 

operacionalização das ações do governo, em consonância com os planos e diretrizes 

formuladas no planejamento. 

Foco principal: insumos / programas / produtos 

Finalidade: instrumento de controle (político e financeiro) e de administração 

 

1.2.3. Funções do orçamento 

 

Alocativa 

Distributiva 

Estabilizadora 



Diretoria de Desenvolvimento Gerencial 

Coordenação Geral de Educação a Distância 

23 

 

1.2.3.1. Alocativa 

O governo dirige a utilização dos recursos totais da economia, incluindo a oferta 

de bens públicos. Dessa forma, podem ser criados incentivos para desenvolver certos 

setores econômicos em relação a outros.  

Como exemplo, imagine que o governo tem interesse em desenvolver o setor de 

energia numa determinada região. Conforme análise prévia, constatou-se que para essa 

região a forma mais racional de energia é a gerada por hidroelétricas. Sendo assim, 

poderiam ser alocados recursos intensivos na geração e transmissão dessa energia. 

Como consequência, seria de se esperar que o orçamento governamental apresentasse 

cifras substanciais alocadas em projetos de construção de linhas de transmissão ou, até 

mesmo, registrasse despesas com incentivos concedidos às empresas construtoras dos 

complexos hidroelétricos. No entanto, em um cenário real, no qual os recursos 

financeiros são inferiores às possibilidades de gasto, ao optar pelo desenvolvimento de 

um setor, o governo acaba abrindo mão de outras escolhas possíveis. Ou seja, é 

justamente nessa diversidade de escolhas que o governo materializa a sua função 

alocativa. 

 

1.2.3.2. Distributiva  

Essa função tem importância fundamental para o crescimento equilibrado do 

país. Por intermédio dela, o governo deve combater os desequilíbrios regionais e 

sociais, promovendo o desenvolvimento das regiões e classes menos favorecidas.  

Como exemplo, imagine que o governo deseje combater as desigualdades 

verificadas numa dada região, onde parte considerável da população é analfabeta. Seria 

de se esperar que o orçamento governamental contemplasse para aquela região ações 

vinculadas a algum programa de redução do analfabetismo, cujo financiamento poderia 

se dar por meio de recursos captados de classes econômico-sociais ou de regiões mais 

abastadas. Tal situação pode ser concretizada pela cobrança de impostos de 

características progressivas, de forma que os recursos arrecadados possam ser usados no 

desenvolvimento de determinada política pública. Como se pode concluir, o orçamento 

governamental é também uma expressão da função distributiva, exercida pelo governo. 
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1.2.3.3. Estabilizadora 

Por fim, a função estabilizadora está relacionada às escolhas orçamentárias na 

busca do pleno emprego dos recursos econômicos; da estabilidade de preços; do 

equilíbrio da balança de pagamentos e das taxas de câmbio, com vistas ao crescimento 

econômico em bases sustentáveis. 

Nesse aspecto, o orçamento desempenha um importante papel, tendo em vista o 

impacto que as compras e contratações realizadas pelo governo exercem sobre a 

economia. Da mesma forma, a arrecadação das receitas públicas pode contribuir 

positivamente na reação do governo em atingir determinadas metas fiscais ou, ainda, na 

alteração de alíquotas de determinados tributos, que possam ter reflexo nos recursos 

disponíveis ao setor privado. 

 

Receita e despesa total em % do PIB 
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1.3. Sistema de Planejamento e Orçamento Federal 

 

1.3.1. Administração financeira e orçamentária do Brasil 

A administração financeira e orçamentária do Brasil é descentralizada em quatro 

grandes sistemas federais, amparados em instrumentos legais bem definidos que 

proporcionam um processo orçamentário e financeiro transparente e organizado, 

objetivando aliar o planejamento ao orçamento de forma responsável na gestão dos 

recursos públicos: 

a) Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal (Lei 10.180/2001, 

Título II) ; 

b) Sistema de Administração Financeira Federal (Lei 10.180/2001, Título 

III) ; 

c) Sistema de Contabilidade Federal (Lei 10.180/2001, Título IV); 

d) Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal (Lei 

10.180/2001, Título VI). 

 

1.3.1.1. Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 

Tem como órgão central o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

(Lei 10.180/2001, art. 4º, inciso I). 

Tem como finalidade: formular o planejamento estratégico nacional; formular 

planos nacionais, setoriais e regionais de desenvolvimento econômico e social; formular 

o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais; gerenciar o 

processo de planejamento e orçamento federal; e promover a articulação com os 

estados, o Distrito Federal e os municípios, visando a compatibilização de normas e 

tarefas afins aos diversos sistemas, nos planos federal, estadual, distrital e municipal 

(Lei 10.180/2001, art. 2º). 

Compreende as atividades de elaboração, acompanhamento e avaliação de 

planos, programas e orçamentos, e de realização de estudos e pesquisas 

socioeconômicas (Lei 10.180/2001, art. 3º). 

 

ωIntegram o Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal: 

ωI - o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como órgão 
central; 

ω[...] 

Lei 10.180/2001, art. 4º, inciso I 
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1.3.1.2. Sistema de Administração Financeira Federal 

Tem como órgão central a Secretaria do Tesouro Nacional (Lei 10.180/2001, art. 

11, inciso I). 

Visa ao equilíbrio financeiro do Governo Federal, dentro dos limites da receita e 

despesa públicas (Lei 10.180/2001, art. 9º), 

Compreende as atividades de programação financeira da União, de 

administração de direitos e haveres, garantias e obrigações de responsabilidade do 

Tesouro Nacional e de orientação técnico-normativa referente à execução orçamentária 

e financeira (Lei 10.180/2001, art. 10). 

 

ωO Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal tem por finalidade: 

ωI - formular o planejamento estratégico nacional; 

ωII - formular planos nacionais, setoriais e regionais de 
desenvolvimento econômico e social; 

ωIII - formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais; 

ωIV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal; 

ωV - promover a articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, visando a compatibilização de normas e tarefas afins aos 
diversos Sistemas, nos planos federal, estadual, distrital e municipal. 

Lei 10.180/2001, art. 2º 

ωO Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal compreende as 
atividades de elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, 
programas e orçamentos, e de realização de estudos e pesquisas sócio-
econômicas. 

Lei 10.180/2001, art. 3º 

ωIntegram o Sistema de Administração Financeira Federal: 

ωI - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central; 

ω[...] 

Lei 10.180/2001, art. 11, inciso I 
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1.3.1.3. Sistema de Contabilidade Federal 

Tem como órgão central a Secretaria do Tesouro Nacional (Lei 10.180/2001, art. 

17, inciso I). 

Visa evidenciar a situação orçamentária, financeira e patrimonial da União (Lei 

10.180/2001, art. 14). 

Tem por finalidade registrar os atos e fatos relacionados com a administração 

orçamentária, financeira e patrimonial da União e evidenciar: as operações realizadas 

pelos órgãos ou entidades governamentais e os seus efeitos sobre a estrutura do 

patrimônio da União; os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações decorrentes de 

créditos adicionais, as receitas prevista e arrecadada, a despesa empenhada, liquidada e 

paga à conta desses recursos e as respectivas disponibilidades; perante a Fazenda 

Pública, a situação de todos quantos, de qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem 

despesas, administrem ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados; a situação 

patrimonial do ente público e suas variações; os custos dos programas e das unidades da 

Administração Pública Federal; a aplicação dos recursos da União, por unidade da 

Federação beneficiada; e, a renúncia de receitas de órgãos e entidades federais (Lei 

10.180/2001, art. 15). 

Compreende as atividades de registro, de tratamento e de controle das operações 

relativas à administração orçamentária, financeira e patrimonial da União, com vistas à 

elaboração de demonstrações contábeis (Lei 10.180/2001, art. 16). 

ωO Sistema de Administração Financeira Federal visa ao equilíbrio 
financeiro do Governo Federal, dentro dos limites da receita e despesa 
públicas. 

Lei 10.180/2001, art. 9º 

ωO Sistema de Administração Financeira Federal compreende as 
atividades de programação financeira da União, de administração de 
direitos e haveres, garantias e obrigações de responsabilidade do 
Tesouro Nacional e de orientação técnico-normativa referente à 
execução orçamentária e financeira. 

Lei 10.180/2001, art. 10 
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1.3.1.4. Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal 

Tem como órgão central a Secretaria Federal de Controle Interno (Lei 

10.180/2001, art. 22, inciso I). 

Visa à avaliação da ação governamental e da gestão dos administradores 

públicos federais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

ωIntegram o Sistema de Contabilidade Federal: 

ωI - a Secretaria do Tesouro Nacional, como órgão central; 

ω[...] 

Lei 10.180/2001, art. 17, inciso I 

ωO Sistema de Contabilidade Federal visa a evidenciar a situação 
orçamentária, financeira e patrimonial da União. 

Lei 10.180/2001, art. 14 

ωO Sistema de Contabilidade Federal tem por finalidade registrar os atos 
e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e 
patrimonial da União e evidenciar: 

ωI - as operações realizadas pelos órgãos ou entidades governamentais 
e os seus efeitos sobre a estrutura do patrimônio da União; 

ωII - os recursos dos orçamentos vigentes, as alterações decorrentes de 
créditos adicionais, as receitas prevista e arrecadada, a despesa 
empenhada, liquidada e paga à conta desses recursos e as respectivas 
disponibilidades; 

ωIII - perante a Fazenda Pública, a situação de todos quantos, de 
qualquer modo, arrecadem receitas, efetuem despesas, administrem 
ou guardem bens a ela pertencentes ou confiados; 

ωIV - a situação patrimonial do ente público e suas variações; 

ωV - os custos dos programas e das unidades da Administração Pública 
Federal; 

ωVI - a aplicação dos recursos da União, por unidade da Federação 
beneficiada; 

ωVII - a renúncia de receitas de órgãos e entidades federais. 

Lei 10.180/2001, art. 15 

ωO Sistema de Contabilidade Federal compreende as atividades de 
registro, de tratamento e de controle das operações relativas à 
administração orçamentária, financeira e patrimonial da União, com 
vistas à elaboração de demonstrações contábeis. 

Lei 10.180/2001, art. 16 
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operacional e patrimonial, e a apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional (Lei 10.180/2001, art. 19). 

Tem por finalidade: avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 

plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e nas entidades da Administração 

Pública Federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito 

privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres da União; e, apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional (Lei 10.180/2001, art. 20). 

Compreende as atividades de avaliação do cumprimento das metas previstas no 

plano plurianual, da execução dos programas de governo e dos orçamentos da União e 

de avaliação da gestão dos administradores públicos federais, utilizando como 

instrumentos a auditoria e a fiscalização (Lei 10.180/2001, art. 21). 

 

 

ωIntegram o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal: 

ωI - a Secretaria Federal de Controle Interno, como órgão central; 

ω[...] 

Lei 10.180/2001, art. 22, inciso I 

ωO Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal visa à 
avaliação da ação governamental e da gestão dos administradores 
públicos federais, por intermédio da fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, e a apoiar o controle externo 
no exercício de sua missão institucional. 

Lei 10.180/2001, art. 19 
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1.3.2. Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal 

 

ωO Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal tem as 
seguintes finalidades: 

ωI - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

ωII - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 
órgãos e nas entidades da Administração Pública Federal, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

ωIII - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União; 

ωIV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Lei 10.180/2001, art. 20 

ωO Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal compreende 
as atividades de avaliação do cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual, da execução dos programas de governo e dos 
orçamentos da União e de avaliação da gestão dos administradores 
públicos federais, utilizando como instrumentos a auditoria e a 
fiscalização. 

Lei 10.180/2001, art. 21 

Finalidades 

Papel dos agentes do 
Sistema de Planejamento e 

de Orçamento Federal 

SPI & SOF 

Órgão setorial 

Unidade orçamentária 



Diretoria de Desenvolvimento Gerencial 

Coordenação Geral de Educação a Distância 

31 

 

1.3.2.1. Finalidades 

 

 

ωO Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal tem por finalidade: 

ωI - formular o planejamento estratégico nacional; 

ωII - formular planos nacionais, setoriais e regionais de 
desenvolvimento econômico e social; 

ωIII - formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais; 

ωIV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento federal; 

ωV - promover a articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, visando a compatibilização de normas e tarefas afins aos 
diversos Sistemas, nos planos federal, estadual, distrital e municipal. 

Lei nº 10.180/2001. art. 2º 

ωO Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal compreende as 
atividades de elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, 
programas e orçamentos, e de realização de estudos e pesquisas sócio-
econômicas. 

Lei nº 10.180/2001. art. 3º 
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1.3.2.2. Papel dos agentes do Sistema de Planejamento e de 

Orçamento Federal 

SPI & SOF 

O trabalho desenvolvido pela SPI, no cumprimento de sua missão institucional, 

tem sido norteado por um conjunto de competências, descritas no art. 15 do Anexo I do 

Decreto nº 8.578, de 20 de novembro de 2015, e amparado no art. 7º da Lei nº 10.180, 

de 6 de fevereiro de 2001. 

Da mesma forma, no cumprimento de sua missão institucional, o trabalho 

desenvolvido pela SOF também tem sido norteado por um conjunto de competências, 

descritas no art. 20 do Anexo I do Decreto nº 8.578/2015, e amparado no art. 8º da Lei 

nº 10.180/2001. 

ωIntegram o Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal: 

ωI - o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, como órgão 
central; 

ωII - órgãos setoriais; 

ωIII - órgãos específicos. 

ω§ 1o Os órgãos setoriais são as unidades de planejamento e orçamento 
dos Ministérios, da Advocacia-Geral da União, da Vice-Presidência e da 
Casa Civil da Presidência da República. 

ω§ 2o Os órgãos específicos são aqueles vinculados ou subordinados ao 
órgão central do Sistema, cuja missão está voltada para as atividades de 
planejamento e orçamento. 

ω§ 3o Os órgãos setoriais e específicos ficam sujeitos à orientação 
normativa e à supervisão técnica do órgão central do Sistema, sem 
prejuízo da subordinação ao órgão em cuja estrutura administrativa 
estiverem integrados. 

ω§ 4o As unidades de planejamento e orçamento das entidades 
vinculadas ou subordinadas aos Ministérios e órgãos setoriais ficam 
sujeitas à orientação normativa e à supervisão técnica do órgão central 
e também, no que couber, do respectivo órgão setorial. 

ω§ 5o O órgão setorial da Casa Civil da Presidência da República tem 
como área de atuação todos os órgãos integrantes da Presidência da 
República, ressalvados outros determinados em legislação específica. 

Lei nº 10.180/2001. art. 4º 
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As missões de ambas as secretarias pressupõem uma constante articulação com 

os agentes envolvidos na tarefa de elaboração das propostas orçamentárias setoriais das 

diversas instâncias da administração pública federal e dos demais Poderes da União. 

Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos 

 

ωCompete às unidades responsáveis pelas atividades de planejamento: 

ωI - elaborar e supervisionar a execução de planos e programas nacionais 
e setoriais de desenvolvimento econômico e social; 

ωII - coordenar a elaboração dos projetos de lei do plano plurianual e o 
item, metas e prioridades da Administração Pública Federal, integrantes 
do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, bem como de suas 
alterações, compatibilizando as propostas de todos os Poderes, órgãos 
e entidades integrantes da Administração Pública Federal com os 
objetivos governamentais e os recursos disponíveis; 

ωIII - acompanhar física e financeiramente os planos e programas 
referidos nos incisos I e II deste artigo, bem como avaliá-los, quanto à 
eficácia e efetividade, com vistas a subsidiar o processo de alocação de 
recursos públicos, a política de gastos e a coordenação das ações do 
governo; 

ωIV - assegurar que as unidades administrativas responsáveis pela 
execução dos programas, projetos e atividades da Administração 
Pública Federal mantenham rotinas de acompanhamento e avaliação da 
sua programação; 

ωV - manter sistema de informações relacionadas a indicadores 
econômicos e sociais, assim como mecanismos para desenvolver 
previsões e informação estratégica sobre tendências e mudanças no 
âmbito nacional e internacional; 

ωVI - identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos do 
Governo, suas fontes de financiamento e sua articulação com os 
investimentos privados, bem como prestar o apoio gerencial e 
institucional à sua implementação; 

ωVII - realizar estudos e pesquisas sócio-econômicas e análises de 
políticas públicas; 

ωVIII - estabelecer políticas e diretrizes gerais para a atuação das 
empresas estatais. 

ωParágrafo único. Consideram-se empresas estatais, para efeito do 
disposto no inciso VIII, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em 
que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto. 

Lei 10.180/2001, art. 7º 
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ωÀ Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos compete: 

ωI - coordenar o planejamento das ações de governo, em articulação 
com os órgãos setoriais integrantes do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal; 

ωII - estabelecer diretrizes e normas, coordenar, orientar e 
supervisionar a elaboração, implementação, monitoramento e 
avaliação do plano plurianual e do planejamento territorial; 

ωIII - sistematizar e disponibilizar informações sobre a execução dos 
programas e das ações do Governo Federal integrantes do plano 
plurianual; 

ωIV - realizar estudos e análises para a formulação, a revisão e a 
avaliação de políticas públicas setoriais, transversais e multissetoriais; 

ωV - identificar, analisar e avaliar os investimentos estratégicos 
governamentais, inclusive quanto ao seu impacto territorial, suas 
fontes de financiamento e sua articulação com os investimentos dos 
demais entes federativos e com os investimentos privados; 

ωVI - assessorar o Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão no planejamento nacional e na elaboração de subsídios para 
formulação de políticas públicas de longo prazo voltadas ao 
desenvolvimento nacional; e 

ωVII - exercer a supervisão da Carreira de Analista de Planejamento e 
Orçamento, em articulação com a Secretaria de Orçamento Federal, 
observadas as diretrizes emanadas do Comitê de Gestão das Carreiras 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Decreto nº 8.578/2015. Anexo I, art. 15 
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Secretaria de Orçamento Federal 

 

 

ωCompete às unidades responsáveis pelas atividades de orçamento: 

ωI - coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração dos projetos da 
lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária da União, 
compreendendo os orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
investimento das empresas estatais; 

ωII - estabelecer normas e procedimentos necessários à elaboração e à 
implementação dos orçamentos federais, harmonizando-os com o 
plano plurianual; 

ωIII - realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e 
ao aperfeiçoamento do processo orçamentário federal; 

ωIV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e financeira, sem 
prejuízo da competência atribuída a outros órgãos; 

ωV - estabelecer classificações orçamentárias, tendo em vista as 
necessidades de sua harmonização com o planejamento e o controle; 

ωVI - propor medidas que objetivem a consolidação das informações 
orçamentárias das diversas esferas de governo. 

Lei 10.180/2001, art. 8º 

ωÀ Secretaria de Orçamento Federal compete: 

ωI - coordenar, consolidar e supervisionar a elaboração da lei de 
diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária da União, 
compreendendo os orçamentos fiscal e da seguridade social; 

ωII - estabelecer as normas necessárias à elaboração e à 
implementação dos orçamentos federais sob sua responsabilidade; 

ωIII - proceder, sem prejuízo da competência atribuída a outros órgãos, 
ao acompanhamento da execução orçamentária; 

ωIV - realizar estudos e pesquisas concernentes ao desenvolvimento e 
ao aperfeiçoamento do processo orçamentário federal; 

ωV - orientar, coordenar e supervisionar tecnicamente os órgãos 
setoriais de orçamento; 

ωVI - exercer a supervisão da Carreira de Analista de Planejamento e 
Orçamento, em articulação com a Secretaria de Planejamento e 
Investimentos Estratégicos, observadas as diretrizes emanadas do 
Comitê de Gestão das Carreiras do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; 

ωVII - estabelecer as classificações orçamentárias da receita e da 
despesa; e 

ωVIII - acompanhar e avaliar o comportamento da despesa pública e de 
suas fontes de financiamento e desenvolver e participar de estudos 
econômico-fiscais voltados ao aperfeiçoamento do processo de 
alocação de recursos. 

Decreto nº 8.578/2015. Anexo I, art. 20 
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Órgão setorial 

O órgão setorial desempenha o papel de articulador no âmbito da sua estrutura, 

coordenando o processo decisório no nível subsetorial (unidade orçamentária - UO). 

Sua atuação no processo orçamentário envolve: 

a) estabelecimento de diretrizes setoriais para elaboração e alterações 

orçamentárias; 

b) definição e divulgação de instruções, normas e procedimentos a serem 

observados no âmbito do órgão durante o processo de elaboração e 

alteração orçamentária; 

c) avaliação da adequação da estrutura programática e mapeamento das 

alterações necessárias; 

d) coordenação do processo de atualização e aperfeiçoamento das 

informações constantes do cadastro de programas e ações; 

e) fixação, de acordo com as prioridades setoriais, dos referenciais 

monetários para apresentação das propostas orçamentárias e dos limites 

de movimentação e empenho e de pagamento de suas respectivas UOs; 

f) análise e validação das propostas e das alterações orçamentárias de suas 

UOs; e 

g) consolidação e formalização da proposta e das alterações orçamentárias 

do órgão 

. 

Unidade Orçamentária 

A UO desempenha o papel de coordenação do processo de elaboração da 

proposta orçamentária no seu âmbito de atuação, integrando e articulando o trabalho das 

suas unidades administrativas, tendo em vista a consistência da programação do órgão. 

As UOs são responsáveis pela apresentação da programação orçamentária 

detalhada da despesa por programa, ação e subtítulo. Sua atuação no processo 

orçamentário compreende: 

a) estabelecimento de diretrizes no âmbito da UO para elaboração da 

proposta e alterações orçamentárias; 

b) estudos de adequação da estrutura programática; 

c) formalização, ao órgão setorial, da proposta de alteração da estrutura 

programática sob a responsabilidade de suas unidades administrativas; 

d) coordenação do processo de atualização e aperfeiçoamento das 

informações constantes do cadastro de ações orçamentárias; 

e) fixação dos referenciais monetários para apresentação das propostas 

orçamentárias e dos limites de movimentação e empenho e de pagamento 

de suas respectivas unidades administrativas; 

f) análise e validação das propostas orçamentárias das unidades 

administrativas; e 
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g) consolidação e formalização de sua proposta orçamentária. 

 

1.3.3. Visão legal (Lei nº 10.180, de 06/02/2001) 

 

1.3.4. Estrutura de funcionamento 
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1.3.5. Visão decisória 

 

1.4. Princípios orçamentários 

Os princípios orçamentários são aquelas regras fundamentais que funcionam 

como norteadoras da prática orçamentária. É um conjunto de premissas que devem ser 

observadas durante cada etapa da elaboração orçamentária. De acordo com Sanches 

(2004, p. 277): 

É um conjunto de proposições orientadoras que balizam os 

processos e as práticas orçamentárias, com vistas a dar-lhe 

estabilidade e consistência, sobretudo ao que se refere à sua 

transparência e ao seu controle pelo Poder Legislativo e demais 

instituições da sociedade. 

Mesmo reconhecendo a importância dos princípios orçamentários na formulação 

dos orçamentos, não há uma aprovação absoluta e unânime desses. Segundo Silva 

(1962, p. 5), "esses princípios não têm caráter absoluto ou dogmático, mas constituem 

categorias históricas e, como tais, estão sujeitos a transformações e modificações em seu 

conceito e significação". 

Ao analisar os princípios orçamentários, podemos dividi-los, para fins deste 

estudo, em duas categorias distintas: os princípios orçamentários clássicos (ou 

tradicionais) e os princípios orçamentários modernos (ou complementares). 

Os princípios orçamentários clássicos são aqueles cuja consolidação deu-se ao 

longo do desenvolvimento do orçamento (desde a Idade Média, até meados do século 

XX), e surgiram numa época em que os orçamentos tinham forte conotação jurídica. 

Para saber mais sobre o assunto, ver Sanches (2004, p. 277). 
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Já os princípios orçamentários modernos começaram a ser delineados na era 

moderna do orçamento, quando sua função extrapolou as fronteiras político-legalistas, 

invadindo o universo do planejamento (programação) e da gestão (gerência). 

 

1.4.1. Princípios orçamentários clássicos 

 

1.4.1.1. Unidade ou totalidade 

Previsto, de forma expressa, pelo caput do art. 2º da Lei 4.320, de 1964, o 

princípio da unidade determina existência de orçamento único para cada um dos entes 

federados ï União, estados, Distrito Federal e municípios ï com a finalidade de se 

evitarem múltiplos orçamentos paralelos dentro da mesma pessoa política. 

Dessa forma, todas as receitas previstas e despesas fixadas, em cada exercício 

financeiro, devem integrar um único documento legal dentro de cada esfera federativa: a 

lei orçamentária anual. 

OBS: cada pessoa política da Federação elaborará a sua própria LOA. 

 

1.4.1.2. Universalidade 

Estabelecido, de forma expressa, pelo caput do art. 2º da Lei 4.320, de 1964, 

recepcionado e normatizado pelo §5º do art. 165 da Constituição Federal, o princípio da 

universalidade determina que a LOA de cada ente federado deverá conter todas as 

receitas e despesas de todos os poderes, órgãos, entidades, fundos e fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público. 

ωA Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de 
forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de 
trabalho do Governo (...). 

Lei 4.320/1964, art. 2º 

ωA lei orçamentária anual compreenderá: 

ωI - o orçamento fiscal (...); 

ωII - o orçamento de investimento (...); 

ωIII - o orçamento da seguridade social (...). 

CF 88. Art. 165, § 5º 
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1.4.1.3. Anualidade ou periodicidade 

Estipulado, de forma literal, pelo caput do art. 2º da Lei 4.320, de 1964, o 

princípio da anualidade ou periodicidade delimita o exercício financeiro orçamentário: 

período de tempo ao qual a previsão das receitas e a fixação das despesas registradas na 

LOA irão se referir. 

Segundo o art. 34 da Lei 4.320, de 1964, o exercício financeiro coincidirá com o 

ano civil, ou seja, de 1º de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

 

1.4.1.4. Exclusividade 

Previsto no §8º do art. 165 da Constituição Federal, o princípio da exclusividade 

estabelece que a LOA não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

da despesa. Ressalvam-se dessa proibição a autorização para abertura de crédito 

suplementar e a contratação de operações de crédito, nos termos da lei. 

ωA Lei de Orçamentos compreenderá todas as receitas, inclusive as de 
operações de crédito autorizadas em lei. 

Lei 4.320/1964, art. 3º 

ωA Lei de Orçamento compreenderá  

ωtodas as despesas próprias dos órgãos do Governo e da administração 
centralizada (...). 

Lei 4.320/1964, art. 4º 

ωO exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Lei 4.320/1964, art. 34 

ωOs créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício 
financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 
promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício (...). 

CF 88, art. 167, § 2º 
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1.4.1.5. Orçamento bruto 

Previsto pelo art. 6º da Lei 4.320, de 1964, o princípio do orçamento bruto 

obriga registrarem-se receitas e despesas na LOA pelo valor total e bruto, vedadas 

quaisquer deduções. 

 

1.4.1.6. Legalidade 

O princípio orçamentário da legalidade apresenta o mesmo fundamento do 

princípio da legalidade aplicado à administração pública, segundo o qual cabe ao poder 

público fazer ou deixar de fazer somente aquilo que a lei expressamente autorizar, ou 

seja, subordina o poder público aos ditames da lei. 

A Constituição Federal de 1988, no art. 37, estabelece os princípios da 

administração pública, entre os quais o da legalidade e, no seu art. 165, estabelece a 

necessidade de formalização legal das leis orçamentárias. 

 

ωA lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa. 

ωNão se inclui na proibição: 

ωabertura de créditos suplementares operações de crédito, ainda que 
por ARO. 

CF 88, art. 165, § 8º 

ωTodas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus 
totais, vedadas quaisquer deduções. 

Lei 4.320/1964, art. 6º 

ωA administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

ω[...] 

CF 88, art. 37, caput 

ωLeis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

ωI ς o plano plurianual; 

ωII ς as diretrizes orçamentárias; 

ωIII ς os orçamentos anuais. 

CF 88, art. 165 
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1.4.1.7. Publicidade 

Princípio básico da atividade da administração pública no regime democrático, o 

princípio da publicidade está previsto no caput do art. 37 da Magna Carta de 1988. 

Justifica-se especialmente pelo fato de o orçamento ser fixado em lei, sendo essa 

a que autoriza aos Poderes a execução de suas despesas. 

 

1.4.1.8. Transparência 

O princípio da transparência aplica-se também ao orçamento público, pelas 

disposições contidas nos arts. 48, 48-A e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 

que determinam ao governo, por exemplo: 

a) divulgar o orçamento público de forma ampla à sociedade; 

b) publicar relatórios sobre a execução orçamentária e a gestão fiscal; 

c) disponibilizar, para qualquer pessoa, informações sobre a arrecadação da 

receita e a execução da despesa. 

 

ωA administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

ω[...] 

CF 88, art. 37, caput 

ωSão instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de 
contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos. 

ωParágrafo único. A transparência será assegurada também mediante: 

ωI ς incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos 
planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

ωII ς liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público; 

ωIII ς adoção de sistema integrado de administração financeira e 
controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido 
pelo Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. 

LC 101/2000 (LRF), art. 48 
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1.4.1.9. Não-vinculação (não-afetação) da receita de impostos 

O inciso IV do art. 167 da CF/88 veda vinculação da receita de impostos a 

órgão, fundo ou despesa, salvo exceções estabelecidas pela própria Constituição 

Federal. 

As ressalvas são estabelecidas pela própria Constituição e estão relacionadas: 

a) à repartição do produto da arrecadação dos impostos ï Fundos de 

Participação dos Estados (FPE), Fundos de Participação dos Municípios 

(FPM) e Fundos de Desenvolvimento das Regiões Norte (FNO), 

Nordeste (FNE) e Centro-Oeste (FCO); 

b) à destinação de recursos para as áreas de saúde e educação; e 

ωPara os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 
entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica 
o acesso a informações referentes a: 

ωI ς quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua 
realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao 
número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, 
quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; 

ωII ς quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita 
das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. 

LC 101/2000 (LRF), art. 48-A 

ωAs contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 
disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e 
no órgão técnico responsável pela sua elaboração, para consulta e 
apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade. 

ωParágrafo único. A prestação de contas da União conterá 
demonstrativos do Tesouro Nacional e das agências financeiras 
oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 
concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social e, no caso das agências financeiras, avaliação 
circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no exercício. 

LC 101/2000 (LRF), art. 49 
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c) ao oferecimento de garantias às operações de crédito por antecipação de 

receitas. 

 

1.4.2. Princípios orçamentários modernos 

 

1.4.2.1. Descentralização 

É preferível que a execução das ações ocorra no nível mais próximo de seus 

beneficiários. Com essa prática, a cobrança dos resultados tende a ser favorecida, dada a 

proximidade entre o cidadão, beneficiário da ação, e a unidade administrativa que a 

executa. 

 

1.4.2.2. Responsabilização 

Os gerentes/administradores devem assumir de forma personalizada a 

responsabilidade pelo desenvolvimento de um programa, buscando a solução ou o 

encaminhamento de um problema. 

 

1.4.2.3. Simplificação 

O planejamento e o orçamento devem basear-se em elementos de fácil 

compreensão. 

 

1.5. Exercícios 

Em grupo e usando o caso distribuído pelo instrutor: 

a) Relacione os insumos. 

ωSão vedados: 

ω[...] 

ωIV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a 
que se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 
ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da 
administração tributária, como determinado, respectivamente, pelos 
arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 
como o disposto no § 4º deste artigo; 

ω[...] 

CF 88, art. 167, caput, inciso IV 
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b) Identifique o programa ou processo de trabalho. 

c) Descreva os produtos. 

d) Apresente os resultados. 

Para o caso selecionado, dê exemplos de: 

a) Economicidade 

b) Eficiência 

c) Eficácia 

d) Efetividade 

Os grupos apresentam o resultado para a plenária. 

 

O instrutor formará quatro novos grupos com pelo menos um integrante de cada 

um dos grupos anteriores. Com base nos casos apresentados, pede-se ao: 

a) Grupo A que elabore um orçamento tradicional; 

b) Grupo B que elabore um orçamento de desempenho; 

c) Grupo C que elabore um orçamento programa; 

d) Grupo D que elabore um orçamento por resultado. 

Os grupos apresentam os resultados para a plenária. 
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2. Módulo II  - Instrumentos básicos de planejamento e orçamento no Brasil 

 

 

 

2.1. Fundamentos 

 

2.1.1. Previsão legal 

 

2.1.1.1. Constituição Federal (Capítulo II ï Das Finanças Públicas) 

a) PPA - Plano Plurianual 

b) LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

c) LOA - Lei Orçamentária Anual 

 

2.1.1.2. Lei de Responsabilidade Fiscal (CF, art. 163) 

a) Reforça vínculos entre PPA, LDO e LOA. 

b) LOA compatível com o PPA e LDO. 

c) Despesa adequada à LOA e compatível com PPA e LDO. 

d) PLOA compatível com o PPA, a LDO e a LRF, contendo 

compatibilidade com o Anexo de Metas Fiscais (art. 5º - LRF). 

ωIdentificar os fundamentos do planejamento e orçamento no Brasil. 
ωCompreender o papel das leis orçamentárias (LPPA, LDO e LOA). 
ωDestacar as relações entre os diversos instrumentos de planejamento e 
orçamento. 

Objetivos: 

Estrutura do Capítulo II 
Fundamentos 

PPA ς Plano Plurianual 

LDO ς Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LOA ς Lei Orçamentária Anual 
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2.1.2. Natureza jurídica do orçamento 

O ordenamento jurídico brasileiro trata o orçamento como lei, prevista no art. 

165 da Constituição Federal. Podemos, portanto, apresentar as seguintes características 

dessa lei: 

 

2.1.2.1. Formal 

É uma lei, porém, não coercitiva, pois não obriga o poder público, que pode, por 

exemplo, deixar de realizar uma despesa autorizada pelo Legislativo. O orçamento 

brasileiro é um instrumento de planejamento autorizativo, e não impositivo (JUND, 

2006, p. 69). 

 

Lei 
orçamentária 

Formal 

Temporária Especial 

Ordinária 
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2.1.2.2. Temporária 

A lei orçamentária possui vigência limitada, por prazo limitada (JUND, 2006, p. 

69), sendo que a Lei Orçamentária é anual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias é da 

sanção até o final do exercício a que se refere, e da Lei do Plano Plurianual é da sanção 

até 31 de dezembro do primeiro ano do chefe do Poder Executivo. 

 

2.1.2.3. Especial 

A lei orçamentária possui processo legislativo diferenciado e de tramitação 

peculiar definido no art.166 e parágrafos da Constituição Federal; de iniciativa do 

Executivo e trata de matéria específica, ou seja, fixação das despesas e previsão das 

receitas, necessárias à execução anual da política governamental (JUND, 2006, p. 69). 

 

2.1.2.4. Ordinária  

A lei orçamentária não exige quórum qualificado para sua aprovação, sendo 

aprovada por maioria simples. Cabe ressaltar que tal característica abrange as leis do 

plano plurianual, das diretrizes orçamentárias, bem como dos créditos suplementares e 

especiais (JUND, 2006, p. 69). 

 

2.1.3. Marco legal de planejamento e orçamento federal 

 

2.1.3.1. Permanente 

a) Modelo de planejamento e orçamento: Constituição Federal ï Art. 165 a 

169 

b) Finanças públicas: Lei 4.320/1964 

c) Responsabilidade fiscal: LC 101/2000 

d) Naturezas de receitas e despesas: Portaria IM 163/2000 

e) Estrutura qualitativa: Portaria MOG 42/1999 

f) Sistema de Planejamento e Orçamento: Lei 10.180/2001 

g) Normas PPA: Decreto 2.829/1998 

 

2.1.3.2. Plurianual  

Plano Plurianual: Lei nº 13.249/2016 (LPPA 2016-2019) 

 

2.1.3.3. Anual 

a) Revisão PPA 
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b) Diretrizes orçamentárias: Lei 13.242/2015 (LDO-2016) 

c) Orçamento anual: Lei 13.255/2016 (LOA-2016) 

d) Limite execução: Decreto de Programação Orçamentária e Financeira 

e) Portaria SOF Alterações 

f) Alterações orçamento: lei, decretos, portarias 

 

2.1.4. A Lei 4.320/1964 e o ciclo de gestão dos recursos públicos 

 

2.1.5. Prazos das leis orçamentárias (estabelecidos em seção de atos 

transitórios na CF) 

Situação / 

Instrumento 
PPA LDO LOA 

Envio ao Poder 

Legislativo 

Até quatro meses 

antes do final do 

primeiro exercício 

financeiro do 

mandato do novo 

governante 

(31/08) 

Até oito meses e meio 

antes do encerramento 

do exercício 

financeiro 

(15/04) 

Até quatro meses 

antes do final do 

exercício financeiro 

anterior a sua 

vigência 

(31/08) 

Devolução ao Poder 

Executivo 

Até o encerramento 

da sessão legislativa 

do ano do seu envio 

(22/12) 

Até o encerramento 

do primeiro período 

da sessão legislativa 

(17/07) 

Até o encerramento 

da sessão legislativa 

do ano do seu envio 

(22/12) 

 
ωTÍTULO V e VI da Lei 

4.320 (*) 

 
ωTÍTULO VIII da Lei 

4.320 (*) 

ωTÍTULO II, III e IV 
da Lei 4.320 (*) 

ωDecisões de gestão: 
maior 
discricionariedade 
(não se aplica) 

Agir Planejar 

Executar 
Controlar/ 

Acompanhar 
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Situação / 

Instrumento 
PPA LDO LOA 

Vigência 

Até o final do 

primeiro exercício 

financeiro do 

mandato presidencial 

subsequente 

(quatro anos) 

18 meses 12 meses 

2.1.6. Ciclo integrado de planejamento e orçamento 

 

2.1.7. Macroetapas do ciclo orçamentário 

 



Diretoria de Desenvolvimento Gerencial 

Coordenação Geral de Educação a Distância 

51 

 

 

 

2.2. PPA ï plano plurianual  

Como uma das principais novidades do novo marco constitucional, o plano 

plurianual (PPA) passa a se constituir na síntese dos esforços de planejamento de toda a 

administração pública, orientando a elaboração dos demais planos e programas de 

governo, assim como do próprio orçamento anual. 



Diretoria de Desenvolvimento Gerencial 

Coordenação Geral de Educação a Distância 

52 

 

2.2.1. Planejamento: cálculo que precede e preside a ação 

 

2.2.2. Origens do planejamento 

No Brasil, a esfera federal tem cerca de 50 anos de experiência na elaboração e 

execução de planos de governo ï administrativos, econômicos e de desenvolvimento. 

Os resultados alcançados nessa trajetória evidenciam acertos e desacertos, êxitos e 

fracassos, consequências, em grande medida, da instabilidade política, institucional e 

econômica que caracterizou a história recente do País. Como ilustração, a seguir estão 

identificados, e rapidamente descritos, os principais planos elaborados pelo Governo 

Federal até a promulgação da Constituição de 1988. 

a) Plano Qüinqüenal de Obras e Reaparelhamento da Defesa Nacional. 

Elaborado em 1939, conforme Mello e Souza, o plano foi gerado 

objetivando preparar o País para a eventualidade de participar da 

Segunda Guerra Mundial, sendo mais um ñmecanismo pol²tico-

administrativo de defesa que de desenvolvimento econômico-socialò. 

b) Plano de Obras e Equipamentos. Aprovado em 1943, o plano era 

igualmente quinquenal e dava ênfase à programação de obras públicas de 

infraestrutura e à criação de indústrias básicas. 

c) Plano Salte. Elaborado no período 1946-1947, o plano cobria quatro 

setores: saúde, alimentação, transporte e energia. Inúmeros problemas 

administrativos, operacionais e burocráticos entravaram a execução dos 

programas do plano, que parece ter sido razoavelmente cumprido apenas 

em 1949-1950. 

d) Programa de Metas. Cobriu o período do Govemo Juscelino 

Kubitschek (1956-1960), sendo mais uma reunião de programas setoriais 

do que um plano econômico global. O programa fixava 30 metas 

DEMANDAS 

ωNovas/recorrentes 

ωNacionais/internacionais 

FORMAÇÃO E DEFINIÇÃO DA 
AGENDA  

ωPercepção e definição de 
problemas 

FORMULAÇÃO 

ωIdentificação de alternativas e 
avaliação das opções, decisão e 
elaboração de políticas e 
programas (elaboração do plano) 

IMPLEMENTAÇÃO 

ωExecução do plano, 
monitoramento 

AVALIAÇÃO 

ωResultados, impactos, 
eventual correção da ação, 
término ou reinício do ciclo 
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específicas nas áreas de energia, transportes, alimentação, indústrias 

básicas e educação. 

e) Plano Trienal de Desenvolvimento Econômico e Social. Elaborado 

pelo então Ministro Extraordinário para o Planejamento, Celso Furtado, 

para cobrir o período 1963-1965. O momento era dominado pela crise 

econômica e política e as propostas do plano sofreram restrições das mais 

diversas ordens, impedindo que o governo conseguisse apoio político 

para respaldar a execução de suas diretrizes. 

f) Programa de Ação Econômica do Governo (PAEG). Foi elaborado às 

pressas, visando dar consistência às estratégias de reformas econômicas 

do primeiro govemo do Golpe Militar de 1964 (Castelo Branco). 

Apresentado ao Congresso em agosto de 1964, o plano cobriu três anos, 

inclusive 1964. 

g) Plano Decenal de Desenvolvimento Econômico e Social. Por 

intermédio do Decreto 57.464/65, o Govemo Federal instituiu, sob a 

coordenação do Escritório de Pesquisa Econômica Aplicada (EPEA), do 

então Ministério do Planejamento e Coordenação Econômica, uma série 

de grupos de coordenação integrados por representantes dos diversos 

ministérios, de órgãos regionais e estaduais e do setor privado. A 

apresentação do plano, ainda em versão preliminar, para discussão 

técnica, em março de 1967, coincidiu com a posse do novo governo, que 

acabou não encampando plano de tão longo prazo. 

h) Programa Estratégico de Desenvolvimento (PED). Os três objetivos 

básicos do plano eram: aceleração do desenvolvimento econômico, com 

redução progressiva da taxa inflacionária (6% ao ano, no mínimo, para o 

crescimento do produto); progresso social; e aumento das oportunidades 

de emprego (expansão da taxa de emprego de 2,6% ao ano em 1968 para 

3,3 a 3,5% ao ano, em 1973). 

i) Metas e Bases para a Ação de Governo. O governo chefiado pelo 

Presidente Emílio Médici assumiu com a disposição de dar continuidade 

aos dois governos anteriores, não pretendendo, imediatamente, elaborar 

um novo plano global. 

j) I Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (1972-

1974). Foi o primeiro plano elaborado de acordo com o modelo de 

planejamento idealizado pelo Decreto-lei 200/67 e formalmente criado 

pelo Ato Complementar 43/69. Sua característica trienal deveu-se às 

exigências legais de que o último ano dos planos deveria coincidir com o 

primeiro ano de uma nova administração que, nesse período, prepararia 

seu próprio plano. 

k) II Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (1975-

1979). O II PND cobriu os quatro anos restantes do Governo Ernesto 

Geisel e o primeiro do Governo Figueiredo. Como síntese, o plano fixou 

uma série de metas quantitativas a serem atingidas em 1979 (crescimento 
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do PIB, investimento bruto fixo, produção industrial e agrícola, emprego, 

exportações etc.). Em consequência da crise econômica que tomava 

conta de boa parte da economia mundial, os resultados da execução do 

plano ficaram bem aquém do esperado. As próprias avaliações oficiais 

passaram a ser feitas reduzindo a importância dos indicadores 

quantitativos. 

l) III Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (1980- . 

1985). Quando o III PND foi elaborado (1979), já não existia o clima de 

euforia desenvolvimentista que impregnou os PND anteriores. O País 

começou a sofrer as consequências da crise econômica internacional e o 

Governo Federal, alegando que a instabilidade econômica generalizada 

impediria qualquer programação de mais longo prazo, optou por montar 

toda sua estratégia em cima de medidas de curto e curtíssimo prazo.  

m) I Plano Nacional de Desenvolvimento da Nova República (1986-

1989). As condições da economia nacional nos anos 1980, em muito 

diferiram daquelas da década anterior, e isso, como é compreensível, 

refletiu-se nos planos. Na apresentação do projeto de lei do I PND-NR, 

seus autores salientam as diferenças do plano em relação aos anteriores: 

Difere em sua concepção. Em virtude da circunstância em que vivemos 

no campo econômico-social e devido à nova orientação do governo sobre 

as funções do setor público, associada ao decisivo estímulo para que o 

setor privado assuma papel de liderança no processo de crescimento, este 

não é um plano de investimentos públicos, nem uma proposta acabada e 

compulsória de direcionamento dos investimentos empresariais. Este não 

é um plano de gastos, mas um programa de ajuste e reorientação do setor 

público, com ênfase nas prioridades sociais (GIACOMONI, 2010, p. 249-

253). 
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2.2.3. Previsão legal (PPA) 

 

2.2.4. Os planos plurianuais 

 

ωLeis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

ωI - o plano plurianual; 

ωII - as diretrizes orçamentárias; 

ωIII - os orçamentos anuais. 

CF 88, art. 165, caput 

ωA lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 
relativas aos programas de duração continuada. 

CF 88, art. 165, § 1° 
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2.2.1. Mandato do governante x vigência do PPA 

 

2.2.2. Previsão legal 

 

2.2.2.1. Compatibilidade 

Os orçamentos (CF 88, art. 165, § 7º) ï e as emendas apresentadas a eles (CF 88, 

art. 166, § 3°) ï devem ser compatíveis com o PPA. 

A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa tem que ser compatível com o PPA (LC 101/2000 (LRF), art. 16, 

caput, inciso II, § 1º e § 3º). 

Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no PPA (CF 88, art. 167, § 1º). 

Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais devem ser elaborados em 

consonância com o PPA (CF 88, art. 167, § 4º). 

 

ωOs orçamentos previstos no § 5º, I e II [OF e OIE], deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 

CF 88, art. 165, § 7º 

ωAs emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

ωI ς sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

CF 88, art. 166, § 3° 
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ωA criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

ω[...] 

ωII - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

LC 101/2000 (LRF), art. 16, caput, inciso II 

ωPara os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

ωI - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 
dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

ωII - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 

LC 101/2000 (LRF), art. 16, § 1º 

ωNenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei 
que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

CF 88, art. 167, § 1º 

ωOs planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual 
e apreciados pelo Congresso Nacional. 

CF 88, art. 167, § 4º 

ωSão instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de 
contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos. 

LC 101/2000 (LRF), art. 48 
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2.2.2.2. Transparência 

Incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão do PPA (LC 101/2000 (LRF), art. 48, parágrafo 

único, inciso I). 

Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público 

ao PPA (LC 101/2000 (LRF), art. 48). 

Observação: os municípios com até cinquenta mil habitantes tiveram até o 

quinto exercício seguinte ao da publicação da LRF para elaborar o Anexo de Política 

Fiscal do PPA (LC 101/2000, art. 63, caput, inciso III). 

 

 

2.2.2.3. Competência para legislar 

Compete à União, aos estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre Direito Financeiro (CF 88, art. 24, caput), sendo que a União estabelece as 

ωSão instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os 
planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de 
contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas 
desses documentos. 

LC 101/2000 (LRF), art. 48 

ωA transparência será assegurada também mediante: 

ωI ς incentivo à participação popular e realização de audiências 
públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, 
lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

ω[...] 

LC 101/2000, art. 48, parágrafo único, inciso I 

ωÉ facultado aos Municípios com população inferior a cinquenta mil 
habitantes optar por: 

ω[...] 

ωIII - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de 
Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes 
orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5o a partir do 
quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar. 

 

LC 101/2000, art. 63, caput, inciso III 
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normas gerais (CF 88, art. 24, § 1º) e os estados, as normas complementares (CF 88, art. 

24, § 2º). 

Se a União não estabelecer as normas gerais, os estados exercem competência 

legislativa plena (CF 88, art. 24, § 3º) até a superveniência de lei federal sobre normas 

gerais, que suspenderá a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário (CF 88, art. 24, 

§ 4º). 

Embora os municípios não sejam enumerados como entes que possuam 

competências legislativas concorrentes com a União e com os estados, a doutrina tem 

afirmado peremptoriamente que essa competência existe, ou seja, o âmbito municipal 

possui respaldo para suplementar a legislação federal e estadual no que couber (CF 88, 

art. 30, inciso II). Ou seja, nas matérias nas quais a União legisla em caráter geral, e os 

estados, por sua vez, cm caráter especial ou regional, os municípios podem suplementar 

essas leis naquilo que for de seu peculiar interesse ou de interesse local (BERNARDI, 

2009, p. 316). 

É importante lembrar que, na esfera da técnica de competência concorrente, 

avulta a questão da hierarquia de normas: a lei federal prevalece sobre as leis estadual e 

municipal, e a lei estadual sobre a municipal. Contudo, fica, desde logo, ressalvado que 

os princípios federativos relativos à autonomia dos entes componentes da Federação não 

podem ser afetados. Isso quer dizer que a União não pode, por exemplo, a pretexto de 

editar normas gerais, adentrar em detalhes tais que interfiram no campo de competência 

privativa das entidades regionais e locais (HARADA , 2015, p. 18). 
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2.2.2.4. Normas gerais de Direito Financeiro 

A Constituição Federal estabeleceu que as normas gerais sobre o exercício 

financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a organização das leis orçamentárias 

serão estabelecidas por lei complementar (CF 88, art. 165, § 9º, inciso I). 

Como essa lei complementar ainda não foi sancionada, a Lei 4.320/1964 foi 

recepcionada como lei complementar porque trata das normas gerais de Direito 

Financeiro. 

ωCompete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

ωI ς direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico; 

ω... 

CF 88, art. 24, caput 

ωNo âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-
se-á a estabelecer normas gerais. 

CF 88, art. 24, § 1º 

ωA competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 
competência suplementar dos Estados. 

CF 88, art. 24, § 2º 

ωInexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

CF 88, art. 24, § 3º 

ωA superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 
da lei estadual, no que lhe for contrário. 

CF 88, art. 24, § 4º 

ωCompete aos Municípios: 

ω[...] 

ωII -  suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

ω[...] 

CF 88, art. 30, inciso II 
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Já as normas gerais de execução financeira ï previstas na CF 88, no art. 165, § 

9º, inciso II ï foram estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). 

Todavia, a Lei 4.320/1964 não supre todas as lacunas da inexistência dessa lei 

complementar de orçamento, porque aquela não trata da Lei do PPA e nem das 

diretrizes orçamentárias, que não estavam previstas na Constituição de 1946. 

Portanto, os prazos, a elaboração e a organização dessas outras leis 

orçamentárias estão regulados pela legislação suplementar editada pelos estados e 

Distrito Federal nos seus respectivos âmbitos. 

No que diz respeito à LDO, uma parte dessa lacuna ï pelo menos no tocante à 

execução financeira ï foi suprida pela LRF. 

 

 

2.2.3. Apreciação legislativa 

O poder de iniciativa é a capacidade que determinado ente possui para deflagrar 

o processo legislativo que poderá culminar no surgimento de uma nova norma jurídica. 

ωCabe à lei complementar: 

ωI - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 
elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes 
orçamentárias e da lei orçamentária anual [Lei 4.320/1964]; 

ωII - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta, bem como condições para a 
instituição e funcionamento de fundos [Lei de Responsabilidade 
Fiscal]. 

CF 88, art. 165, § 9º 

ωAté a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, 
§ 9º, I e II, serão obedecidas as seguintes normas: 

ωI - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro 
exercício financeiro do mandato presidencial subsequente, será 
encaminhado até quatro meses antes do encerramento do primeiro 
exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 
sessão legislativa; 

ωII - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até 
oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o encerramento do primeiro período da 
sessão legislativa; 

ωIII - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até 
quatro meses antes do encerramento do exercício financeiro e 
devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 

CF 88. ADCT, art. 35, § 2º 
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A iniciativa é, portanto, o ato que está na base de todo o processo de formação das leis. 

Tenham a natureza que tiverem, todas as leis dependeram desse momento inicial, no 

qual é desencadeado o processo legislativo. 

A Constituição Federal reservou para alguns entes a atribuição de especificar, de 

acordo e conforme a natureza e o conteúdo da norma, a capacidade de iniciativa. A 

norma legal que não obedece a esse requisito básico (uma característica formal) 

apresenta vício de iniciativa e é, portanto, inconstitucional (BERNARDI, 2009, p. 331). 

De acordo com a CF 88, art. 84, inciso XXIII, compete privativamente ao 

Presidente da República (e no nível subnacional, aos respectivos chefes do Poder 

Executivo) o envio ao Congresso Nacional (ou às respectivas casas legislativas) do 

plano plurianual (e das demais leis orçamentárias) para apreciação (CF 88, art. 48). 

Nas leis orçamentárias, que são de iniciativa do Presidente da República (no 

âmbito federal), dos governadores (nos estados e Distrito Federal) e do prefeito (nos 

municípios), ao contrário das demais leis de iniciativa do Executivo, é permitida aos 

parlamentares das três esferas federadas a apresentação de emendas. A exceção se 

encontra disciplinada no art. 63, inciso I, da Constituição Federal (BERNARDI, 2009, p. 

341). 

O Congresso Nacional funciona por legislatura, cuja duração é de quatro anos. 

Nesse período, ocorrem quatro sessões legislativas ordinárias (SLOs), divididas cada 

uma em dois períodos legislativos. No intervalo dessas SLOs, podem ocorrer recessos 

parlamentares ou, se o Congresso Nacional for convocado extraordinariamente, sessões 

legislativas extraordinárias (SLEs). 

A partir da promulgação da Emenda Constitucional (EC) nº 50, de 2006, a 

sessão legislativa ordinária é realizada de 2 de fevereiro a 17 de julho (primeiro período) 

e de 1º de agosto a 22 de dezembro (segundo período), sendo que as reuniões marcadas 

para as datas de início e término dos períodos legislativos da SLO (2/2, 17/7, 1/8 e 

22/12) devem ser transferidas para o primeiro dia útil subsequente sempre que recaírem 

em sábado, domingo ou feriado. 

No caso da não aprovação da LDO (e somente no caso dessa lei orçamentária), o 

Congresso Nacional (ou a respectiva casa legislativa, no caso de um ente subnacional) 

não terá a sessão legislativa interrompida, o chamado recesso legislativo (CF 88, art. 57, 

art. 2º). 
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Os projetos de lei referentes a cada um desses três instrumentos são submetidos 

à apreciação das duas Casas do Congresso Nacional (Câmara dos Deputados e Senado 

Federal), especificamente pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, formada por Deputados e Senadores. 

A tramitação no Congresso Nacional envolve, via de regra, as seguintes etapas: 

a) recebimento da proposta do Poder Executivo; 

b) leitura do projeto do Executivo; 

c) distribuição dos projetos aos parlamentares; 

d) designação do relator do projeto; 

ωO Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 
de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. 

ω§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o 
primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, 
domingos ou feriados. 

ω§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do 
projeto de lei de diretrizes orçamentárias. 

CF 88, art. 57 

ωCompete privativamente ao Presidente da República: 

ω[...] 

ωXXIII ς enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas 
nesta Constituição; 

CF 88, art. 84 

ωOs projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao 
Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que se refere o 
art. 165, § 9°. 

CF 88, art. 166, § 6º 

ωCabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 
não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

ω[...] 

ωII ς plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 
operações de crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

CF 88, art. 48 



Diretoria de Desenvolvimento Gerencial 

Coordenação Geral de Educação a Distância 

64 

 

e) realizações de audiências públicas; 

f) apresentação, discussão e votação dos pareceres preliminares 

(estabelecem as regras gerais para o processo); 

g) abertura do prazo de emendas ao projeto; 

h) recebimento e parecer sobre as emendas (realizado pelo relator); 

i) apreciação e votação do relatório final na Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO (com a aceitação ou rejeição 

das emendas propostas); 

j) votação do relatório geral no Plenário do Congresso; e 

k) encaminhamento ao Presidente da República para sanção. 

Ao receber o projeto de lei apreciado pelo Congresso Nacional, o qual se 

designa Autógrafo, o Presidente tem três opções: aprovar, vetar parcialmente ou vetar 

integralmente. As razões do veto devem ser comunicadas ao Presidente do Senado, 

sendo que sua apreciação deverá ocorrer em sessão conjunta da Câmara e Senado, que 

podem acatar o veto ou rejeitá-lo. Nessa última opção, o projeto em questão será 

remetido ao Presidente da República para promulgação. 

 

2.2.4. Cronograma de tramitação 

 

2.2.4.1. PPA ï lei do plano plurianual  

É um instrumento de planejamento governamental que deve estabelecer, de 

forma regionalizada, diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para 

as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
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duração continuada, conforme disposto no § 1º, do art.165, da Constituição Federal 

(CF). 

O PPA declara as escolhas pactuadas com a sociedade e contribui para viabilizar 

os objetivos fundamentais da República. Além disso, organiza a ação de governo na 

busca de um melhor desempenho da administração pública. Para isso, orienta-se pelos 

seguintes princípios: 

a) converg°ncia territorial: equilibrar os investimentos propostos; 

b) integração de políticas e programas: otimizar os resultados da aplicação 

do gasto p¼blico; 

c) monitoramento e avaliação: criar condições para a melhoria contínua e 

mensur§vel da qualidade e produtividade dos bens e servios; 

d) transpar°ncia: demonstrar a aplica«o dos recursos p¼blicos; e 

e)  participação social: criar interação entre o Estado e o cidadão para 

aperfeiçoamento das políticas públicas. 

Com duração de quatro anos, o PPA é elaborado no primeiro ano do mandato do 

governante eleito, com vigência a partir do segundo ano de mandato. O projeto de lei do 

PPA deverá ser enviado pelo Poder Executivo ao Congresso até quatro meses antes do 

final do primeiro exercício financeiro do mandato do novo Presidente (limite ï 31 de 

agosto), e devolvido para a sanção até o encerramento da sessão legislativa (22 de 

dezembro). 

Vigência: 4 anos (início no 2º ano de mandato). 

Conteúdo: diretrizes, objetivos e metas regionalizadas para despesa de capital e 

para as relativas aos programas de duração continuada. 

 

2.2.4.2. LDO ï lei de diretrizes orçamentárias 

De acordo com o conteúdo constitucional, a LDO orientará a elaboração 

orçamentária, compreendendo as prioridades e metas em consonância com o PPA, 

porém, referindo-se apenas ao exercício financeiro subsequente. 

Também deverá dispor sobre as alterações na legislação tributária, além de 

estabelecer a política das agências financeiras oficiais de fomento. O projeto de lei da 

LDO deve ser encaminhado pelo Poder Executivo até oito meses e meio antes do final 

do exercício financeiro (15 de abril) e devolvido para sanção até final do primeiro 

período da sessão legislativa (17 de julho). 
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Com a instituição da Lei de Responsabilidade Fiscal, a LDO incorporou novas 

atribuições associadas ao equilíbrio entre receitas e despesas que norteia todo ciclo de 

alocação dos recursos públicos, como será visto mais adiante. 

Vigência: da data de publicação até o final do exercício seguinte.  

Conteúdo: metas e prioridades a serem contempladas no orçamento; orienta a 

elaboração do orçamento; alterações na legislação tributária; política de aplicação das 

agências financeiras de fomento; autorização para contratação; metas e riscos fiscais. 

 

2.2.4.3. LOA - lei orçamentária anual 

É um documento que apresenta os recursos que deverão ser mobilizados, no ano 

específico de sua vigência, para a execução das políticas públicas e do programa de 

trabalho do governo. 

A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o 

orçamento de investimento das estatais. O projeto de lei da LOA deverá ser enviado 

pelo Poder Executivo ao Congresso até quatro meses antes do final do exercício 

financeiro (limite ï 31 de agosto), e devolvido para a sanção até o encerramento da 

sessão legislativa (22 de dezembro). 

Vigência: anual. 

Conteúdo: orçamentos fiscal; da seguridade social e de investimento das 

estatais. 
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2.2.5. Quem é quem na execução orçamentária 

 

Abreviaturas:  
















































































































































































































































































































































































































































